
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 669 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a criação da “Festa da Soja
e do Milho”, a ser realizada anualmente, com o objetivo de valorizar o agronegócio, promover a
gastronomia local e incentivar o turismo rural em nosso município.

 
 
 

Justificativa:
Chapadão do Sul é amplamente reconhecido como um dos maiores produtores de grãos do Estado
de Mato Grosso do Sul, destacando-se especialmente pela excelência na produção de soja e milho.
A criação de um evento oficial e anual que celebre essas culturas representa uma importante ação de
valorização do setor produtivo, responsável por grande parte da geração de emprego e renda na
cidade.
A “Festa da Soja e do Milho” poderá incluir feiras agrícolas, exposições, palestras técnicas,
apresentações culturais e gastronômicas, além de atividades turísticas e de lazer que integrem
produtores, empresários, famílias e visitantes.
Essa iniciativa contribuirá para fortalecer a identidade econômica e cultural do município,
incentivar o turismo rural e destacar Chapadão do Sul como referência regional no agronegócio
sustentável e inovador.

   
Sala das Sessões, 14 de Novembro de 2025

Junior Teixeira
Vereador(a) - PSDB
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